
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.559.427 - MS (2015/0243674-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ANA DE OLIVEIRA ORMUNDO 
ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO SOARES NETO  - MS008984 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ANA DE OLIVEIRA 

ORMUNDO, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 9ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região no julgamento de agravo legal, assim ementado (fl. 133e):

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). 
PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 
DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE 
OU ABUSO DE PODER.
1. O agravo previsto no art. 557, §1°, do Código de Processo Civil tem o 
propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos 
poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática 
proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.
2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso 
de poder na decisão impugnada, e porque seus fundamentos estão em 
consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.
3. Agravo a que se nega provimento.

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 16, I e § 4º, da Lei n. 8.213/91 – a norma exige tão somente o 

enquadramento numa das condições previstas no art. 16, I, da Lei 

n. 8.213/91, para presunção da dependência econômica, não 

podendo ser negado o direito pleiteado; e

II. Art. 333, II, do Código de Processo Civil – houve uma inversão 

probatória, pelo acórdão recorrido, face ao art. 16, § 4º, da Lei n. 

8.213/91, pois caberia ao INSS comprovar a ausência de 

dependência econômica.

Sem contrarrazões (fls. 144e), o recurso foi admitido (fls. 145/146e).
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Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

O Tribunal de origem, analisando as provas dos autos, consignou não 

restar caracterizada a dependência econômica entre a parte ora Recorrente e o de cujus, 

requisito necessário à concessão do benefício pleiteado, conforme extrai-se dos seguintes 

excertos do acórdão recorrido (fls. 128/131e):

É bem verdade que a dependência econômica da companheira e da 
esposa, nos termos do art. 16, I e § 4º, da Lei n° 8.213/91 é presumida. 
Todavia, o caso dos autos é peculiar e merece que seja levada em 
consideração essa situação no caso concreto. Senão, vejamos.
O marido da promovente faleceu em 24/02/1969 e o benefício foi 
pleiteado na presente ação, ajuizada somente aos 23/08/2005 (fls. 02), 
quando já decorridos quase 36 (trinta e seis) anos da data do óbito, 
tendo, a autora, sobrevivido todo esse tempo por meios próprios de 
sustento, sem necessitar da pensão ora pleiteada.
Tal situação, por si só, descaracteriza a dependência presumida por lei, 
porquanto demonstra que não houve necessidade do beneficio para 
garantia da sobrevivência da promovente.
A requerente, por sua vez, fia-se, na inicial, na dependência legal que, 
embora presumida por lei, não é absoluta e, assim, constata-se que a 
autora não se desincumbiu do ônus de prová-la, diante da evidente falta 
de necessidade já relatada, decorrente de tantos anos sem requerer o 
benefício em tela.
(...)
Acresça-se, por oportuno, que as testemunhas ouvidas pelo Juízo singular 
nada esclareceram sobre a dependência econômica da promovente em 
relação ao finado marido, referindo-se em seus depoimentos tão só à 
atividade rural por ele desempenhada nos três anos que antecederam a 
sua morte. Tal circunstância vem reforçar a descaracterização da 
alegada dependência da postulante. bem como a conclusão de que ela 
garantiu seu sustento por meios próprios, durante esses anos.
Sendo assim, ausente um dos requisitos à concessão do beneficio, e ainda 
que por fundamentos diversos, não merece reparo o julgado recorrido 
que deu pela improcedéncia do pedido inicial (destaques meus). 

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, no sentido de dependência econômica da parte autora, demandaria necessário 

Documento: 74625569 Página  2 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2643 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 03 de Abril de 2019   Publicação: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do 

óbice contido na Súmula n. 07 desta Corte, assim enunciada: “A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja recurso especial”. 

A propósito:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE 
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (PUIL). 
PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. 
PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RELATIVA 
SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES.
1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve uma presunção relativa 
de dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do mesmo 
dispositivo, e, como tal, pode ser suprimida por provas em sentido 
contrário. Precedentes.
2. Consoante entendimento firmado pelo Tribunal a quo, não procede o 
pedido de pensão por morte formulado por filho maior inválido, pois 
constatada ausência de dependência econômica, diante do fato de ser 
segurado do INSS e receber aposentadoria por invalidez, bem como 
possuir família constituída e, à época do óbito, nem ao menos residia com 
seu genitor.
3. É inadmissível o recurso especial se a análise da pretensão da 
recorrente demanda o reexame de provas.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no PUIL 62/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe 19/12/2017, destaques 
meus).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 
MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. FILHA EM RELAÇÃO 
À MÃE FALECIDA. PRESUNÇÃO RELATIVA. NÃO 
COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 
forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 2).
2. "O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve uma presunção relativa 
de dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do mesmo 
dispositivo, e, como tal, pode ser suprimida por provas em sentido 
contrário." (AgInt no PUIL 62/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2017, DJe 
19/12/2017).
3. No caso, o Tribunal de origem considerou que o conjunto probatório 
não deixou clara a dependência econômica da autora, após o 
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reconhecimento de sua invalidez, em relação à sua mãe falecida, de 
modo que a revisão do julgado demandaria o reexame de prova, o que é 
inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1438702/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 06/09/2018, destaque 
meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE DOIS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONTRA A MESMA DECISÃO 
COLEGIADA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. TESE DE CERCEAMENTO DE 
DEFESA, ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL. EXAME. 
AUSÊNCIA. OMISSÃO CONFIGURADA. DISPOSITIVO DE LEI 
FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO. NÃO INDICAÇÃO. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
EX-CÔNJUGE. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. AFERIÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRIMEIROS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS, EM PARTE, PARA SANAR A 
OMISSÃO, SEM EFEITOS INFRINGENTES. SEGUNDOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS.
(...)
IV. À luz das provas produzidas nos autos, concluiu o Tribunal de origem 
que não restou demonstrada a manutenção de dependência econômica 
da ora embargante em relação ao falecido servidor público, a autorizar o 
pagamento da pensão por morte, prevista no art. 215 c/c art. 217 da Lei 
8.112/90, pelo que rever tal entendimento demandaria o reexame de 
matéria fático-probatória, o que é vedado, em Recurso Especial, nos 
termos da Súmula 7/STJ.
V. "O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se também aos recursos especiais 
fundados na alínea 'c', do art. 105, III, da Constituição Federal" (STJ, 
AgRg no AREsp 223.956/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, DJe  de 17/04/2013).
VI. Primeiros Embargos Declaratórios acolhidos em parte, para sanar a 
omissão, sem efeitos infringentes. Segundos Embargos Declaratórios não 
conhecidos.
(EDcl no AgRg no AREsp 247.327/PR, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 
22/08/2014, destaque meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 
PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. EX-CÔNJUGE. 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO CONJUNTO 
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FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. A concessão da pensão prevista no art. 217, I, b da Lei 8.112/90 
(ex-cônjuge), depende da comprovação da dependência econômica entre 
o beneficiário e o servidor que a instituiu.
2. No caso dos autos, o Tribunal a quo consignou que a autora não é 
economicamente dependente do falecido servidor instituidor da pensão; 
rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria 
fático-probatória, o que é inviável em sede de Recurso Especial. Súmula 
7/STJ.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1270565/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2013, DJe 
03/05/2013, destaque meu).

No que se refere à questão da inversão do ônus da prova, cabendo ao 

INSS provar a ausência de dependência econômica, verifico que a insurgência carece de 

prequestionamento, uma vez que não foi analisada pelo tribunal de origem.

Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da 

questão pelo tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de 

juízo de valor acerca dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado art. 333, II, do Código de Processo Civil. 

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da 

Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
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2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.327.122/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
15/04/2014, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
meu).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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